
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LUCIO COSTA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Lúcio Costa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 133 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
a realização de estudos técnicos voltados à implementação de pulseiras de identificação
(nas cores lilás ou roxa) para pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no
âmbito das unidades de saúde públicas e privadas do Município de Embu das Artes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

484/2026 521/2026 31/03/2026 16:22:23 31/03/2026 15:31:37

Tipo Número

INDICAÇÃO 142/2026

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330036003300390038003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.




